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DELIBERAÇÃO 

_4.10 - PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO PARA O ANO DE 2020 -

APROVAÇÃO. A Câmara Municipal deliberou por maioria com cinco votos a favor e 

dois votos contra dos Senhores Vereadores Dr. Abel Baptista e Dr.ª Maria João Sousa, 

aprovar o Plano de Atividades e Orçamento para o Ano de 2020. Mais deliberou por 

unanimidade, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 

33º, e da alínea a), do n.º 1, do artigo 259, do Anexo I, da Lei n.9 75/2013, de 12 de 

Setembro, submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipa l. ____ _ 

Reunião de Câmara Municipal de 31 de outubro de 2019, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

Sofia Velho/Ora. 
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5. PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS (PPI)

O Plano Plurianual de Investimentos (PPI) para o ano de 2020 discrimina todos os projetos e ações a realizar por 
investimento, com referência a um período móvel de quatro anos e explicita a respetiva previsão da despesa.    
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6. PLANO DE ATIVIDADES MUNICIPAIS (PAM)

O Plano de Atividades Municipais (PAM) para o ano de 2020 discrimina todos os projetos e ações a serem realizados 
indiretamente por outras entidades, que implicam despesas de capital e atividades consideradas relevantes de natureza 
corrente, a realizar/contratualizar pela autarquia.
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TRANSFERÊNCIAS DE VERBAS PARA ASSOCIAÇÕES / CASAS DO POVO / CENTROS PAROQUIAIS E 
OUTRAS COLETIVIDADES 

 

ÁREA VALOR ( Euros)
Ampliação das Instalações da Secção de Freix o dos Bombeiros V. Ponte  Lima 1 000,00
Apoio a Bombeiros e Sapadores 250 500,00
Construção de jardins de infância nas freguesias 500
Apoio a Juntas de Freguesia no Âmbito Pré-Escolar 25 000,00
Apoio a Associações/Instituições no Âmbito Pré-Escolar 200 000,00
Apoio a Juntas de Freguesia no Âmbito do Ensino Básico 50 000,00
Apoio a Associações/Instituições no Âmbito do Ensino Básico 300 000,00
Apoio a Associações/Instituições - AEC's 500
Ampliação das Instalações do Ensino Profissional 500
Construção de centros sociais e lares 100 000,00
Programa de luta contra a pobreza e outros 170 000,00
Construção de Creches 80 000,00
Construção de Centro de Reabilitação Deficientes 10 000,00
Apoio no Âmbito do Arrendamento Jov em no Centro Histórico 30 000,00
Apoio no Âmbito do Projeto Freguesias Contacto 20 000,00
Apoio a Centros Paroquiais no Âmbito Social 150 500,00
Apoio a Associações/Instituições de Dinamização Ambiental 15 000,00
Museu dos Terceiros 500
Apoio a Associações/Instituições de Dinamização Cultural 300 500,00
Construção/beneficiação de instalações desportiv as, de recreio e lazer 20 000,00
Projectos de dinamização desportiv a 25 000,00
Apoio a Associações/Instituições de Dinamização Desportiv a 150 000,00
Arranjos Urbanísticos 500
Apoio a Associações/Instituições no Âmbito de Activ idades Civ icas 50 000,00
Bolsas de Estudo 30 000,00
Ação Social Escolar - Aux ilios Económicos  aos Alunos 10 500,00
TOTAL         1 990 500,00   

Transferências de Verbas para Associações/Casas do Povo/Centros Paroquiais e 
Outras Coletividades - 2020
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7. NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL
(Alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro)

NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 2020

DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2020
Articulado em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.º 1 do art.º 46 do novo regime financeiro das autar-
quias locais e das entidades intermunicipais aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.

CAPÍTULO I

Âmbito e Princípios Genéricos

Artigo 1.º
Definição e Objeto

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários à execução do orçamento 
em conformidade com a alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e em reforço das dispo-
sições constantes do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações, cons-
tituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução do Orçamento do Município 
no ano de 2020, atentos os objetivos de rigor e contenção orçamental. 

Artigo 2.º
Execução orçamental

1.	 Na execução dos documentos previsionais dever-se-á aos princípios da utilização racional das dotações aprovadas 
e da gestão eficiente da tesouraria.

2.	 Os serviços são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, afetos às respetivas áreas de ativi-
dade, e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa utilização, face às medidas de contenção de 
despesa e de gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal, bem como as diligências para o efetivo registo 
dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), quando o 
Município não esteja excluído do respetivo âmbito de aplicação. 

3.	 A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja preservado o equilíbrio 
financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras: 

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios anteriores que tenham 
fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida transitada); 
b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores sem fatura 
associada; 
c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e dos contra-
tualizados em anos anteriores;
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Artigo 3.º
Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano

O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as medidas 
necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do mecanismo das modificações 
orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o 
menor custo financeiro, no cumprimento estrito do disposto no número 8.3.1 do POCAL e das competências dos ór-
gãos municipais estabelecidas na Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro.

Artigo 4.º
Registo Contabilístico

1.	 Os serviços são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e cobrar pela unidade responsável. 
2.	 As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores diretamente para a contabilidade. 
3.	 As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser reencaminhadas para a contabili-

dade. 
4.	 Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, devem ser enviados à 

contabilidade em 24 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à realização da 
despesa.

5.	 Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse público ou a 
preservação da vida humana, devem ser enviados à contabilidade em 2 dias úteis, de modo a permitir efetuar o 
compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa. 

6.	 Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem ser acompanhados de nota 
justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar a natureza excecional da mesma.

7.	 Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da Norma de Controlo Interno.

Artigo 5.º
Gestão dos bens móveis e imóveis da Autarquia

1.	 A Gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de Cadastro e Inventário.
2.	 As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, nomeadamente o plano 

plurianual de investimentos e com base nas orientações do Órgão Executivo, através de requisições externas ou 
documento equivalente, designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência 
para autorizar despesa, após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis.

Artigo 6.º
Gestão de stocks

1.	 O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à execução das atividades 
desenvolvidas pelos serviços. 

2.	 A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com um período de arma-
zenagem mínimo. 

3.	 Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no âmbito da Gestão de Stocks, 
constam do Manual de Procedimentos de Controlo Interno. 
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CAPÍTULO II
RECEITA

Artigo 7.º
Princípios gerais para a arrecadação de receitas

Na execução do orçamento da receita devem ser respeitados os princípios e regras definidos no POCAL, nomeada-
mente:
1.	 Nenhuma receita pode ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na rubrica orçamental ade-

quada podendo, no entanto, ser cobrada além dos valores inscritos no Orçamento, conforme disposto no ponto 
2.3.4.2 alínea a) e b) do POCAL;

2.	 As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelas correspondentes rubricas 
do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar;

3.	 A arrecadação de receitas é efetuada com base na legislação e regulamentos em vigor;
4.	 A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com o disposto nos regu-

lamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o efeito, bem como os respetivos quanti-
tativos e outros diplomas legais em vigor. 

5.	 Em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de agosto poderá proceder-se à atualização 
do valor das taxas com base no indexante regulamentarmente previsto.

6.	 No momento da liquidação ou arrecadação da receita, os serviços verificam os normativos legais e regulamentares 
de suporte e solicitam aos utentes (clientes/particulares ou empresa) a apresentação do respetivo número de iden-
tificação fiscal;

7.	 A alienação de bens imóveis do domínio privado municipal é da competência do Órgão Deliberativo para imóveis de 
valor superior a 1000 vezes a RMMG (Retribuição Mínima Mensal Garantida) e do Órgão Executivo para imóveis de 
valor igual ou inferior a 1000 vezes a RMMG, nos termos do disposto na alínea i) do n.º 1 do art.º 25.º e da alínea g) 
do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

8.	 Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens e serviços prestados, sem-
pre que se torne pertinente, mediante informação justificada.

Artigo 8.º
Entrega de receitas cobradas

1.	 A entrega de receitas cobradas por responsáveis de caixa dá entrada na Tesouraria no próprio dia da cobrança até 
à hora estabelecida para o encerramento das operações.

2.	 A entrega de receitas cobradas por serviços externos é feita no dia útil seguinte ao da cobrança, mediante guias de 
receita a emitir pelo responsável do serviço a que as mesmas digam respeito.

3.	 As receitas cobradas nos serviços externos, onde não seja viável a entrega diária, serão entregues na Tesouraria da 
Câmara Municipal, com periodicidade semanal ou mensal, acompanhadas de um relatório de prestação de contas.

4.	 A entrega da receita na tesouraria deve ser acompanhada pela guia resumo referente às cobranças e das guias de 
receita que lhe deram origem.
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Artigo 9.º
Estorno, anulação e restituição de receitas

1.	 Os estornos/anulações de guias de recebimento/faturas devem ser feitas mediante informação do serviço devida-
mente fundamentada e autorizada pelo Presidente da Câmara.

2.	 As restituições de receitas devem ser efetuadas mediante informação do serviço devidamente fundamentada e au-
torizada pelo Presidente da Câmara.

Artigo 10.º
Pagamento em prestações

1.	 Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e devem ser autorizados nos 
termos da lei e dos regulamentos aplicáveis.

2.	 Depois de devidamente autorizados, os planos de pagamentos em prestações são calculados.
3.	 O previsto nos números anteriores não se aplica aos pedidos de pagamento em prestações no âmbito dos proces-

sos de execução fiscal, os quais seguem as normas próprias previstas no Código de Procedimento e de Processo 
Tributário e da Lei Geral Tributária.

Artigo 11.º
Isenções e reduções de taxas ou outros tributos do Município

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei 73/2013, de 3 de setembro (RFAL) e considerando que:
a) O n.º 2 do art.º 16.º do novo Regime Financeiro das Autarquias Locais (RFAL), aprovado pela lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, estabelece que a “assembleia municipal pode, por proposta da câmara municipal, através de 
deliberação fundamentada que inclui a estimativa da respetiva despesa fiscal, conceder isenções totais ou parciais 
relativamente aos impostos e outros tributos próprios”;
b) O n.º 9 do mesmo artigo dispõe que, nos termos do princípio da legalidade tributária, as isenções totais ou 
parciais previstas no artigo 16.º apenas podem ser concedidas pelos municípios quando exista lei que defina os 
termos e condições para a sua atribuição; 
c) O Regime Jurídico das Taxas das Autarquias Locais (RJTAL) aprovado pela lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezem-
bro determina na alínea d) do n.º 2 do art.º 7.º que o regulamento que crie taxas municipais ou taxas das freguesias 
contém obrigatoriamente, sob pena de nulidade, as isenções e sua fundamentação, cumprindo-se, desta forma, 
o princípio da legalidade tributária caso os respetivos regulamentos identifiquem e fundamentem as isenções e 
reduções;
d) Os regulamentos municipais elencam de forma exaustiva, em conformidade com a norma evocada no ponto 
anterior, as isenções e reduções;
e) Importa delimitar um procedimento conforme com as normas Identificadas que permita agilizar a tramitação ora 
vigente.
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1.	 No exercício económico de 2020, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setem-
bro, é fixado o valor de 300.000,00€ como limite à despesa fiscal.

2.	 Até ao limite fixado no número anterior pode a Câmara Municipal, sob proposta devidamente fundamentada do Pre-
sidente da Câmara Municipal, conceder isenções ou reduções, dentro dos limites estabelecidas nos regulamentos 
municipais, em respeito pelo princípio da legalidade tributária previsto no n.º 9 do art.º 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 
de setembro.

3.	 A concessão de isenções ou reduções ao abrigo do n.º 2 fica limitada, por sujeito passivo, a 5% do limite fixado no 
n.º 1, quando ultrapassado este valor a isenção ou redução deve ser autorizada pela Assembleia Municipal.

4.	 Em cada sessão ordinária, juntamente com a informação da situação financeira, deve o Presidente da Câmara Mu-
nicipal apensar listagem das isenções e/ou reduções concedidas ao abrigo da presente autorização identificando o 
sujeito passivo, natureza da atividade/operação respetiva e valor da despesa fiscal.

CAPÍTULO III
DESPESA

Artigo 12.º
Princípios gerais para a realização da despesa

1.	 Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no Decreto-Lei 
n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e ainda as normas legais 
disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, 
constantes do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho.

2.	 Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente as seguintes condi-
ções: 

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei; 
b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução orçamental;
c)Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de encomenda, em conformida-
de com o art.º 5.º da LCPA; 

3.	 Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos disponíveis. 
4.	 O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três meses antes da data 

prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa data, sendo que as despesas permanentes, como 
salários, comunicações, água, eletricidade, rendas, contratos de fornecimento anuais ou plurianuais, devem ser re-
gistados mensalmente para um período deslizante de três meses, de igual forma se deve proceder para os contratos 
de quantidades.
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5.	 As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem devidamente justifi-
cadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento e 
no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso e no caso das restantes despesas, se 
o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir.

6.	 As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos regularmen-
te assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das verbas adequadas do orçamento do 
ano seguinte. 

7.	 Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano em prazo exequível, fica a 
contabilidade responsável pela gestão financeira autorizada a definir uma data limite para apresentação das requisi-
ções externas para aquisição de bens e serviços e para a receção das faturas.

Artigo 13.º
Despesas com pessoal

1.	 As despesas relativas a remunerações e abonos são processadas pelos Serviços de Recursos Humanos, em 
obediência às normas legais e instruções em vigor, e enviadas para os Serviços de Contabilidade a quem compete 
assegurar os subsequentes procedimentos de pagamento.

2.	 Os montantes orçamentados para recrutamento de novos postos de trabalho não podem ser utilizados para suprir 
eventuais insuficiências orçamentais no âmbito das restantes despesas com pessoal.

Artigo 14.º
Autorização da despesa e pagamentos

1.	 São competentes para autorizar despesas, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, quando digam respeito à execução do orçamento da Câmara Municipal, as seguintes entidades:

a) Até 149.639,47€, o Presidente de Câmara; 
b) Sem limite, a Câmara Municipal,

2.	 Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art.º 30.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, autorizar a realização de despesas orçamentadas, independentemente do valor, relativas ao orçamento 
de funcionamento da Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo os cor-
respondentes procedimentos administrativos, ao Presidente da Câmara Municipal.

3.	 Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o pagamento de todas as despe-
sas, independentemente da entidade que as autorizou, é do Presidente da Câmara Municipal nos termos da alínea 
h) do n.º 1 do art.º 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 15.º
Suspensão da aquisição de bens e serviços

1.	 Ficam suspensas quaisquer aquisições de bens e serviços a partir do dia 01 de dezembro até ao final do mesmo.
2.	 Se, a partir de 01 de dezembro, existirem aquisições de bens e serviços consideradas imprevisíveis e indispensáveis 

ao normal funcionamento do Município, terão estas de ser obrigatoriamente fundamentadas pelo dirigente do serviço 
proponente e submetidas a aprovação do Presidente da Câmara.
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Artigo 16.º
Compromissos plurianuais

1.	 Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º e n.º 4 do artigo 16.º, ambos da LCPA e do art.º 12.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, consideram-se autorizados pela Assembleia Municipal, de forma prévia 
genérica, a assunção de compromissos plurianuais, nos casos seguintes:

a) Resultem de projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano;
b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua 
contração e o prazo de execução de três anos;
c) Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de pagamentos e alterações ao cronograma 
físico de investimentos;
d) A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia concedida nos termos do número an-
terior, só poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no n.º anterior, sejam respeitadas as regras e 
procedimentos previstos na LCPA e cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas, sem prejuízo 
do previsto no art.º 9.º do mencionado Decreto-Lei n.º 127/2012.

2.	 Consideram-se também autorizados pela Assembleia Municipal os compromissos plurianuais relativos a despesas 
de funcionamento de caráter continuado e repetitivo, referidas no artigo seguinte.

3.	 Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente, para conhecimento deste órgão 
deliberativo, uma listagem com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia genérica 
concedida.

4.	 A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da Câmara a competência para autorização das despesas plu-
rianuais decorrentes de contratos que não constam no número anterior e que em cada um dos 3 anos seguintes 
não ultrapassem 99.759,58€, nos termos do n.º 3, do artigo 6.º da LCPA, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 
22/2015, de 17 de março.

Artigo 17.º
Autorizações assumidas

1.	 Considerando a existência de despesas diversas de caráter obrigatório e permanente, a Assembleia Municipal 
concede autorização genérica para se proceder aos respetivos pagamentos sem recurso a despachos específicos e 
pontuais autorizadores dessas despesas, pelo que ficam automaticamente autorizadas, na data do seu vencimento, 
as seguintes despesas:

a) Diversas entidades por operações não orçamentais (Caixa Geral de Aposentações, Segurança Social, Direção 
Geral do Tesouro, Conservatória dos Registos Centrais, etc.);
b) Retenções aos montantes da participação dos Municípios nos impostos do Estado (Fundos Municipais);
c) Contribuições, impostos e emolumentos devidos pelo Município;
d) Vencimentos, salários e quaisquer outros proventos, incluindo abonos e subsídios previstos na lei, devidos aos 
trabalhadores do Município; Subsídios de férias, Natal, casamento, funeral, horas extraordinárias, ajudas de custo 
e abono de transporte;
e) Encargos com assistência na doença aos trabalhadores do Município;
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f) Pensões de aposentação que constituam encargos do Município;
g) Vencimentos, salários e quaisquer outros proventos, incluindo abonos e subsídios previstos na lei, devidos aos 
Eleitos em regime de permanência, bem como senhas de presença a pagar aos demais Eleitos, quer da Câmara, 
quer da Assembleia Municipal;
h) Restituições de verbas;
i) Coimas;
j) Juros de mora;
l) Custas judiciais;
m) Consumo de água;
n) Consumo de energia elétrica;
o) Fornecimento de serviço de telecomunicações;
p) Fornecimento de serviço de correspondência postal;
q) Serviços bancários diversos;
r) Rendas;
s) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados.

2.	 Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de Tesouraria.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 18.º
Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso

Em 2020, as alusões a normas, procedimentos e autorizações previstas nos artigos anteriores, decorrentes da aplica-
ção da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, serão inaplicáveis caso o Município esteja excluído do 
âmbito de aplicação do referido diploma.

Artigo 19.º
Dúvidas sobre a execução do orçamento

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação das presentes normas são esclarecidas por despa-
cho do Presidente da Câmara Municipal.
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8. RESPONSABILIDADES CONTIGENTES
(Alínea a) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro)
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9. ENTIDADES PARTICIPADAS

A – Participações em entidades societárias

B – Participações em entidades não societárias



10. PREVISÃO DOS ENCARGOS ANUAIS A SATISFAZER COM EMPRÉSTIMOS (em euros) 
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III – TERMO DE ENCERRAMENTO
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ENCERRAMENTO

O presente Orçamento e Grandes Opções do Plano e documentos anexos, no total de 135 folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas, foram aprovados em reunião de Câmara Municipal de Ponte de Lima, realizada em 31 
de outubro de 2019. 

O Presidente,

_____________________________________________

Os Vereadores:

______________________ / /______________________

TERMO DE APROVAÇÃO FINAL

O Orçamento e Grandes Opções do Plano que antecedem mereceram aprovação da Assembleia Municipal em 
sua sessão do dia       de dezembro de 2019, pelo que ficam todas as suas folhas e anexos rubricados pelos seus 
membros que abaixo assinam o presente termo.

O Presidente,

_____________________________________________

O 1.º Secretário O 2.º Secretário
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